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SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE.

A teor do inciso Il do artigo 151 do CTN, as reclamacdes e 0S recursos
suspendem a exigibilidade do crédito tributario, nos termos das leis reguladoras
do processo tributario administrativo.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLAN\RA(;AO. GFIP - GUIA
DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAGCOES A PREVIDENCIA
SOCIAL. PREVISAO LEGAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de
1991, com redacdo dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicagéo
da Multa por Atraso na Entrega de Declaragdo (MAED), relativo a entrega
extemporanea da GFIP, sendo legitimo o lancamento de oficio, efetivado pela
Administracdo Tributaria, formalizando a exigéncia. Sendo objetiva a
responsabilidade por infracdo a legislacdo tributaria, correta é a aplicacdo da
multa no caso de transmissdo intempestiva. O eventual pagamento da
obrigacdo principal, ou inexisténcia de prejuizos, ndo afasta a aplicacdo da
multa por atraso na entrega da GFIP.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE.

A denuncia espontanea insculpida no art. 138 do CTN ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo (Sumula CARF n°
49), sendo inaplicavel a hipotese de infracdo de carater puramente formal, que
seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigacdo tributaria principal.

VIOLACAO DO ART. 146 DO CTN. INEXISTENCIA.

A multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A na Lei n°
8.212/91, com redacdo dada pela lei 11.941/09, publicada no DOU de
28.5.2009. O dnico critério juridico previsto na lei para sua aplicacdo é o atraso
na entrega da GFIP. N&o existe aplicacdo retroativa de multa que ja estava
prevista na legislagéo desde 20009.

ALEGACAO DE  INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO.
INCOMPETENCIA.
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 Ano-calendário: 2010
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
 A teor do inciso III do artigo 151 do CTN, as reclamações e os recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO LEGAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 É cabível, por expressa disposição legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicação da Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), relativo a entrega extemporânea da GFIP, sendo legítimo o lançamento de ofício, efetivado pela Administração Tributária, formalizando a exigência. Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa no caso de transmissão intempestiva. O eventual pagamento da obrigação principal, ou inexistência de prejuízos, não afasta a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 A denúncia espontânea insculpida no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração (Súmula CARF nº 49), sendo inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal.
 VIOLAÇÃO DO ART. 146 DO CTN. INEXISTÊNCIA.
 A multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A na Lei nº 8.212/91, com redação dada pela lei 11.941/09, publicada no DOU de 28.5.2009. O único critério jurídico previsto na lei para sua aplicação é o atraso na entrega da GFIP. Não existe aplicação retroativa de multa que já estava prevista na legislação desde 2009.
 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA.
 É vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Súmula CARF nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2401-008.168, de 06 de agosto de 2020, prolatado no julgamento do processo 10875.723543/2015-58, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess, Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Versa o presente processo sobre lançamento, no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP.
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação na qual solicita o cancelamento da exigência tributária, alegando preliminar de prescrição, ocorrência de denúncia espontânea, princípios.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio do Acórdão, cujo dispositivo considerou a impugnação improcedente, com a manutenção do crédito tributário exigido.
A contribuinte, por sua vez, inconformada com a decisão prolatada, interpôs Recurso Voluntário, alegando, em síntese, o que segue: alteração de critério jurídico; denúncia espontânea; desproporcionalidade e ausência de razoabilidade na multa aplicada; jurisprudência; suspensão da cobrança. 
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário interposto.
Não houve apresentação de contrarrazões. 
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
Cabe esclarecer que, a teor do inciso III, do artigo 151, do CTN, as reclamações e os recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.  
Nesse sentido, enquanto a recorrente tiver a oportunidade de discutir o débito em todas as instâncias administrativas, até decisão final e última, o crédito tributário em questão não deve ser formalizado pela Administração Pública, nos termos do art. 151, III, do CTN.
Portanto, neste momento, em razão do recurso tempestivamente apresentado, o presente crédito tributário está com sua exigibilidade suspensa, o que torna desnecessária a solicitação da recorrente neste sentido.
2. Mérito.
Pois bem. A Lei nº 9.528/97 introduziu a obrigatoriedade de apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP. Desde a competência janeiro de 1999, todas as pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao recolhimento do FGTS, conforme estabelece a Lei nº 8.036/90 e legislação posterior, bem como às contribuições e/ou informações à Previdência Social, conforme disposto nas leis nº 8.212/91 e 8.213/91 e legislação posterior, estão obrigadas ao cumprimento desta obrigação.
Nesse sentido, deverão ser informados os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido ao FGTS.
A empresa está obrigada à entrega da GFIP ainda que não haja recolhimento para o FGTS, caso em que esta GFIP será declaratória, contendo todas as informações cadastrais e financeiras de interesse da Previdência Social.
A entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social - GFIP fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, respeitados o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e os valores mínimos de R$ 200,00, no caso de declaração sem fato gerador, ou de R$ 500,00, nos demais casos. A propósito, é de se ver a redação do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que assim estabelece:
Art. 32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Cabe destacar que a responsabilidade por infrações à legislação tributária, via de regra, independe da intenção do agente ou do responsável e tampouco da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato comissivo ou omissivo praticado, a teor do preceito contido no art. 136 da Lei n.º 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN).
Nesse sentido, a exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Quanto a obrigação de apresentar a declaração em comento a tempo e modo, entendo que não demonstrou o recorrente, de modo objetivo, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do dever de cumprir a obrigação instrumental. E, ainda, o contribuinte deve cumprir a obrigação acessória de entregar a GFIP no prazo legal sem necessidade de intimação prévia, sob pena de aplicação da multa prevista na legislação (Súmula CARF n° 46).
De acordo com o Manual da SEFIP, Versão 8.4 - Capítulo I (Item 11 -Comprovantes de recolhimento do FGTS e prestação das informações ao FGTS e à Previdência Social e 11.2 � Comprovantes para a Previdência Social), a entrega de GFIP/SEFIP para a Previdência Social pode ser comprovada mediante a exibição dos seguintes documentos: a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; b) Comprovante de Declaração à Previdência; c) Comprovante/Protocolo de Solicitação de Exclusão.
Tais documentos são aqueles que podem ser considerados aptos a comprovar o envio da GFIP no prazo. Portanto, como em relação à(s) GFIP considerada(s) na autuação, o contribuinte não apresentou nenhum desses documentos (que comprovem o envio da declaração no prazo legal), está correta a aplicação de penalidade pelo atraso na entrega da GFIP.
Dessa forma, é cabível, por expressa disposição legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicação da Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), relativo a entrega extemporânea da GFIP, sendo legítimo o lançamento de ofício, efetivado pela Administração Tributária, formalizando a exigência. 
Existindo o dever jurídico de adimplir a obrigação de entregar a GFIP, no prazo estabelecido, o seu descumprimento enseja a lavratura de auto de infração, por se tratar de atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Logo, agiu corretamente a autoridade fiscal ao lançar o crédito tributário (art. 142, do Código Tributário Nacional).
E, ainda, cabe reforçar que o eventual pagamento da obrigação principal, ou inexistência de prejuízos, não afasta a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP. A exigência da penalidade, tal como prescrita em lei, independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Trata-se de uma obrigação objetiva que independe de boa-fé ou de alegada adequação à sua imposição.
Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. São obrigações que não se confundem, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Fica evidente, portanto, que o envio da GFIP constitui obrigação distinta do recolhimento de contribuições à Previdência Social por meio de documento de arrecadação � GPS. Não há que se falar, pois, em absorção da obrigação acessória pela obrigação tributária principal.
A recorrente alega, pois, que a responsabilidade tributária foi excluída pela denúncia espontânea da infração, motivo pelo qual, dever-se-ia observar o art. 138 do CTN, inclusive no presente caso, que se trata de obrigação acessória. 
Contudo, cabe esclarecer que a denúncia espontânea insculpida no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, sendo inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal. Trata-se de matéria já sumulada neste Conselho:
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
No tocante à aplicação do art. 146, do CTN, sob a alegação de omissão dos órgãos fiscalizadores durante muitos anos, nada mais desarrazoado. 
Isso porque, a multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A na Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei 11.941/09, publicada no DOU de 28.5.2009, de modo que o único critério jurídico previsto na lei para sua aplicação é o atraso na entrega da GFIP, não havendo que se falar em aplicação retroativa de multa, eis que já estava prevista na legislação desde 2009. O citado dispositivo permanece inalterado, desde a sua vigência, de forma que o critério de sua aplicação é único.
Assim, o dispositivo tido por violado sequer se amolda à hipótese concreta, uma vez que no art. 146 do CTN diz respeito à modificação de critério jurídico oriunda de decisão administrativa ou judicial, enquanto no caso concreto o que houve foi uma alteração legislativa que introduziu uma multa no ordenamento jurídico. 
No que diz respeito à jurisprudência trazida aos autos, é de se observar o disposto no art. 506 do Código de Processo Civil, que determina que a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros. Donde se conclui que, não sendo parte nos litígios objetos dos acórdãos, a interessada não pode usufruir os efeitos das sentenças ali prolatadas, pois os efeitos são inter partes e não erga omnes.
Não há, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisão proferida pela primeira instância que, a meu ver, examinou com proficuidade a questão posta. 
Por fim, sobre a alegação de que a multa é confiscatória, desarrazoada e desproporcional, oportuno observar que já está sumulado o entendimento segundo o qual falece competência a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributária:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Tem-se, pois, que não é da competência funcional do órgão julgador administrativo a apreciação de alegações de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação vigente. A declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário, outorgada pela própria Constituição Federal, falecendo competência a esta autoridade julgadora, salvo nas hipóteses expressamente excepcionadas no parágrafo primeiro do art. 62 do Anexo II, do RICARF, bem como no art. 26-A, do Decreto n° 70.235/72, não sendo essa a situação em questão. 
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora
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E vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Siumula
CARF n° 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistemética dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acérddo n°® 2401-008.168, de 06 de agosto de 2020, prolatado no
julgamento do processo 10875.723543/2015-58, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess,
Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite,
Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Versa 0 presente processo sobre langcamento, no qual é exigido da contribuinte
acima identificada crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do
FGTS e Informac6es a Previdéncia Social - GFIP.

Ciente do langamento, a contribuinte ingressou com impugnacao na qual solicita o
cancelamento da exigéncia tributaria, alegando preliminar de prescri¢do, ocorréncia de denuncia
espontanea, principios.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, por meio do Acorddo, cujo dispositivo considerou a impugnacgao
improcedente, com a manutengéo do crédito tributério exigido.

A contribuinte, por sua vez, inconformada com a decisdo prolatada, interp6s
Recurso Voluntéario, alegando, em sintese, o que segue: alteracdo de critério juridico; dendncia
espontanea; desproporcionalidade e auséncia de razoabilidade na multa aplicada; jurisprudéncia;
suspenséo da cobranca.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento do Recurso Voluntario interposto.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.
E o relatério.
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Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razdes de decidir:

1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

Cabe esclarecer que, a teor do inciso Ill, do artigo 151, do CTN, as reclamac@es e 0s
recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributario, nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo.

Nesse sentido, enquanto a recorrente tiver a oportunidade de discutir o débito em todas
as instancias administrativas, até decisdo final e Gltima, o crédito tributario em questao
ndo deve ser formalizado pela Administracdo Pudblica, nos termos do art. 151, 111, do
CTN.

Portanto, neste momento, em razao do recurso tempestivamente apresentado, o presente
crédito tributario estd com sua exigibilidade suspensa, 0 que torna desnecessaria a
solicitacdo da recorrente neste sentido.

2. Mérito.

Pois bem. A Lei n° 9.528/97 introduziu a obrigatoriedade de apresentacdo da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia
Social - GFIP. Desde a competéncia janeiro de 1999, todas as pessoas fisicas ou
juridicas sujeitas ao recolhimento do FGTS, conforme estabelece a Lei n° 8.036/90 e
legislacdo posterior, bem como as contribui¢Ges e/ou informagdes a Previdéncia Social,
conforme disposto nas leis n° 8.212/91 e 8.213/91 e legislacéo posterior, estdo obrigadas
ao cumprimento desta obrigacéo.

Nesse sentido, deverdo ser informados os dados da empresa e dos trabalhadores, os
fatos geradores de contribui¢fes previdenciarias e valores devidos ao INSS, bem como
as remunerag0es dos trabalhadores e valor a ser recolhido ao FGTS.

A empresa esta obrigada a entrega da GFIP ainda que ndo haja recolhimento para o
FGTS, caso em que esta GFIP sera declaratoria, contendo todas as informacdes
cadastrais e financeiras de interesse da Previdéncia Social.

A entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e informagfes & Previdéncia Social -
GFIP fora do prazo fixado na legislacdo enseja a aplicagdo de multa correspondente a
2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante das
contribuigdes informadas, ainda que integralmente pagas, respeitados o percentual
maximo de 20% (vinte por cento) e os valores minimos de R$ 200,00, no caso de
declaragdo sem fato gerador, ou de R$ 500,00, nos demais casos. A propdsito, é de se
ver a redacdo do art. 32-A da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, com redacdo dada
pela Lei n®11.941, de 27 de maio de 2009, que assim estabelece:

Art. 32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecbes ou omissGes sera intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n°® 11.941,
de 2009)

[.]

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢es informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaragdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)
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8 10 Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo,
serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaracdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificacdo de lancamento.(Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Cabe destacar que a responsabilidade por infracBes a legislacdo tributaria, via de regra,
independe da intengdo do agente ou do responsavel e tampouco da efetividade, natureza
e extensdo dos efeitos do ato comissivo ou omissivo praticado, a teor do preceito
contido no art. 136 da Lei n.° 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional — CTN).

Nesse sentido, a exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de
existéncia de danos causados a Fazenda Pulblica. Ela é exigida em funcdo do
descumprimento da obrigacdo acessoria. A possibilidade de ser considerada, na
aplicacdo da lei, a condicdo pessoal do agente ndo é admitida no ambito administrativo,
ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu contetdo, sem poder
apreciar arguic6es de cunho pessoal.

Quanto a obrigacdo de apresentar a declaragdo em comento a tempo e modo, entendo
que ndo demonstrou o recorrente, de modo objetivo, fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do dever de cumprir a obrigacdo instrumental. E, ainda, o contribuinte deve
cumprir a obrigacdo acessoria de entregar a GFIP no prazo legal sem necessidade de
intimacao prévia, sob pena de aplicagdo da multa prevista na legislacdo (Siumula CARF
n° 46).

De acordo com o Manual da SEFIP, Versdo 8.4 - Capitulo | (Item 11 -Comprovantes de
recolhimento do FGTS e prestacdo das informacdes ao FGTS e a Previdéncia Social e
11.2 — Comprovantes para a Previdéncia Social), a entrega de GFIP/SEFIP para a
Previdéncia Social pode ser comprovada mediante a exibicdo dos seguintes
documentos: a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; b)
Comprovante de Declaragdo a Previdéncia; ¢) Comprovante/Protocolo de Solicitacdo de
Excluséo.

Tais documentos séo aqueles que podem ser considerados aptos a comprovar o envio da
GFIP no prazo. Portanto, como em relagdo a(s) GFIP considerada(s) na autuagdo, o
contribuinte ndo apresentou nenhum desses documentos (que comprovem o envio da
declaracdo no prazo legal), esté correta a aplicacdo de penalidade pelo atraso na entrega
da GFIP.

Dessa forma, é cabivel, por expressa disposi¢do legal, na forma do art. 32-A da Lei
8.212, de 1991, com redacdo dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicagdo
da Multa por Atraso na Entrega de Declaragdo (MAED), relativo a entrega
extemporanea da GFIP, sendo legitimo o langamento de oficio, efetivado pela
Administracao Tributaria, formalizando a exigéncia.

Existindo o dever juridico de adimplir a obrigagdo de entregar a GFIP, no prazo
estabelecido, o seu descumprimento enseja a lavratura de auto de infragdo, por se tratar
de atividade vinculada e obrigatéria, sob pena de responsabilidade funcional. Logo, agiu
corretamente a autoridade fiscal ao langar o crédito tributario (art. 142, do Cddigo
Tributério Nacional).

E, ainda, cabe reforcar que o eventual pagamento da obrigacdo principal, ou
inexisténcia de prejuizos, ndo afasta a aplicagdo da multa por atraso na entrega da GFIP.
A exigéncia da penalidade, tal como prescrita em lei, independe da capacidade
financeira ou de existéncia de danos causados a Fazenda Publica. Trata-se de uma
obrigacdo objetiva que independe de boa-fé ou de alegada adequacéo a sua imposicao.

Destaca-se que as obrigacdes acessorias sdo impostas aos sujeitos passivos como forma
de auxiliar e facilitar a acdo fiscal. Por meio das obrigacfes acessérias a fiscalizacdo
conseguira verificar se a obrigacdo principal foi cumprida. Sdo obriga¢des que ndo se
confundem, conforme dispde o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:

Art. 113. A obrigacéo tributéria € principal ou acessoria.
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8 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por
objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente
com o crédito dela decorrente

§ 2° A obrigacéo acessoria decorre da legislacéo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacao ou
da fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se
em obrigacao principal relativamente a penalidade pecuniaria.

Fica evidente, portanto, que o envio da GFIP constitui obrigacdo distinta do
recolhimento de contribuices a Previdéncia Social por meio de documento de
arrecadacdo — GPS. Néo ha que se falar, pois, em absorcdo da obrigacdo acessoria pela
obrigacdo tributaria principal.

A recorrente alega, pois, que a responsabilidade tributéaria foi excluida pela denincia
espontanea da infragdo, motivo pelo qual, dever-se-ia observar o art. 138 do CTN,
inclusive no presente caso, que se trata de obrigacdo acessoria.

Contudo, cabe esclarecer que a dendncia espontanea insculpida no art. 138 do CTN nédo
alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo, sendo inaplicavel a
hipotese de infracdo de carater puramente formal, que seja totalmente desvinculada do
cumprimento da obrigacdo tributaria principal. Trata-se de matéria j& sumulada neste
Conselho:

Sumula CARF n° 49

A dendncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

No tocante a aplicacdo do art. 146, do CTN, sob a alegacdo de omissdo dos drgdos
fiscalizadores durante muitos anos, nada mais desarrazoado.

Isso porque, a multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A na Lei
n® 8.212/91, com redacdo dada pela Lei 11.941/09, publicada no DOU de 28.5.2009, de
modo que o Unico critério juridico previsto na lei para sua aplicacdo é o atraso na
entrega da GFIP, ndo havendo que se falar em aplicacdo retroativa de multa, eis que ja
estava prevista na legislacdo desde 2009. O citado dispositivo permanece inalterado,
desde a sua vigéncia, de forma que o critério de sua aplicacao é unico.

Assim, o dispositivo tido por violado sequer se amolda a hipo6tese concreta, uma vez
que no art. 146 do CTN diz respeito a modificacdo de critério juridico oriunda de
decisdo administrativa ou judicial, enquanto no caso concreto o que houve foi uma
alteracdo legislativa que introduziu uma multa no ordenamento juridico.

No que diz respeito a jurisprudéncia trazida aos autos, é de se observar o disposto no art.
506 do Cbdigo de Processo Civil, que determina que a sentenca faz coisa julgada as
partes entre as quais é dada, ndo prejudicando terceiros. Donde se conclui que, ndo
sendo parte nos litigios objetos dos acorddos, a interessada ndo pode usufruir os efeitos
das sentencas ali prolatadas, pois os efeitos sdo inter partes e ndo erga omnes.

Néo hd, portanto, motivos que justifiquem a reforma da deciséo proferida pela primeira
instancia que, a meu ver, examinou com proficuidade a questao posta.

Por fim, sobre a alegacdo de que a multa é confiscatoria, desarrazoada e
desproporcional, oportuno observar que ja estd sumulado o entendimento segundo o
qual falece competéncia a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributaria;

Stmula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Tem-se, pois, que ndo é da competéncia funcional do 6rgdo julgador administrativo a
apreciacdo de alegacgdes de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislagdo vigente. A
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declaracdo de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos
administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciario, outorgada pela prépria
Constituicdo Federal, falecendo competéncia a esta autoridade julgadora, salvo nas
hip6teses expressamente excepcionadas no paragrafo primeiro do art. 62 do Anexo II,
do RICARF, bem como no art. 26-A, do Decreto n° 70.235/72, ndo sendo essa a
situacdo em questao.

Ante 0 exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 8§ 1° e 2° do art.
47 do anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente Redatora



